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 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
[bookmark: _Hlk218857058]Ante as razões da necessidade apontadas na justificativa do DOCUMENTO DE FORMULAÇÃO DE DEMANDA N°13/2026 para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MATERIAL  DE PROCESSAMENTO DE DADOS ELETRÔNICOS E PERIFÉRICOS PARA A CÂMARA DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR.
 NOS TERMOS DO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021.

Esta contratação não está prevista no plano de contratações anual - PCA 2026.

 AUTORIZA-SE, nos termos do art. 24, parágrafo único da Resolução n. 1 de 9 de janeiro de 2024, a realização de todos os atos necessários para a contratação direta, para a referida aquisição desse objeto para que não haja prejuízo das atividades do órgão, conforme justificativa presente no DFD n. 13/2026. 

Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, o menor dos valores obtidos na pesquisa dos valores, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de três ou mais dos parâmetros apontados acima , desconsiderando os valores inexequíveis e os excessivamente elevados .
Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial quando houve grande variação entre os valores apresentados, podendo ser desconsiderados preços inexequíveis ou excessivamente elevados. Para desconsideração destes deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.
Apenas excepcionalmente, mediante justificativa, será admitida a pesquisa com menos de três orçamentos ou fornecedores.
Realizada a pesquisa de preços, deverão ser organizados os valores obtidos em forma de planilha, apontando o menor preço apurado entre os fornecedores assim definindo a modalidade de licitação a ser adotada ou contratação direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação.
Na sequência, encaminhe-se ao contador para indicação da existência de dotação orçamentária especifica e se há recursos suficientes para fazer frente as despesas.
Após voltem para deliberação.

Ribeirão do Pinhal, 03 de abril  de 2026.


EDUARDO DA CRUZ RIBEIRO
 Presidente da Câmara Municipal de 
Ribeirão do Pinhal
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